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TERMO DE CONTRATO Nº 001/2026 – SEJUSC/FECA

        TERMO DE CONTRATO N° 001/2026 –
SEJUSC/FECA, celebrado entre o ESTADO DO 
AMAZONAS por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA – SEJUSC, através do FUNDO 
ESTADUAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
– FECA e a empresa V R P DE OLIVEIRA 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO MÉDICO-HOSPITALAR LTDA
na forma abaixo:

O ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, 
DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC, inscrita no CNPJ nº 04.312.401/0001-
38, através do FUNDO ESTADUAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – FECA, situada 
na Rua Bento Maciel, n.°02, Conjunto Celetramazon, Adrianópolis, CEP: 69.057-300, 
criada pela Lei n.º 4.163, de 09 de março de 2015, conforme Diário Oficial do Estado do 
Amazonas, de 09 de março de 2015, neste  ato representada por sua Secretária Titular, 
a Senhora JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA, brasileira, casada, 
Administradora, portadora da C.I nº 19*****-0, SSP/AM, inscrita no CPF nº 878.***.***-
49, residente e domiciliada na cidade de Manaus/AM, doravante designada 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa V R P DE OLIVEIRA 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE EQUIPAMENTO MÉDICO-HOSPITALAR LTDA, 
doravante designada CONTRATADA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 45.030.413/0001-57, com sede na Avenida Genebra, nº 18, Planalto, 
Manaus/AM, neste ato representada pelo seu Representante Legal, o Sr. VICTOR 
RAFHAEL PAIVA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado com Comunhão Universal de Bens, 
Empresário, portador da C.I nº 13*****-8 SSP/AM, inscrito no CPF n° 764.***.***-53, 
residente e domiciliado na cidade de Manaus/AM, celebram o presente TERMO DE 
CONTRATO, conforme detalhamento no Termo de Referência, por meio da Dispensa 
de Licitação n° 010/25, constante do Processo Administrativo nº 
01.01.021101.017136/2025-00, doravante referido por PROCESSO, que se regerá 
pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021, com as demais legislações aplicáveis, e 
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO - O presente contrato tem por objeto a Aquisição de
01 (um) Carro de Emergência e 01 (um) Monitor Multiparamétrico para atender o 
Centro Integrado de Atendimento a Crianças e Adolescentes Vı́timas ou Testemunhas 
de Violência do Estado do Amazonas, na forma do Termo de Referência.
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Tabela 1. – Itens Adquiridos
Item Descrição Unid Quant. Valor Total

01 Carro de emergência Unid 1 R$ 27.500,00 R$ 27.500,00
02 Monitor multiparamétrico 1 R$ 17.640,00 R$ 17.640,00

TOTAL R$ 45.140,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA: Os ITENS adquiridos 
deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias consecutivos, a partir do recebimento 
da Nota de empenho, conforme demanda desta SEJUSC. 
2.2. A entrega dos itens deverá ocorrer no depósito desta Secretaria, situada à Rua 
Comendador Clementino, n° 566, Centro;
2.3. A entrega deverá ocorrer pela manhã, no horário de 8:30 às 11:00, ou pelo turno 
da tarde, no horário de 13:30 às 16:00; 
2.4. Não serão recebidos itens com especificações divergentes das descritas no Termo 
de Referência e respectiva Nota de Empenho; 
2.5. Os itens que não forem aceitos em função de NAǂ O CONFORMIDADE deverão ser 
substituı́dos, sem ônus para esta Secretaria, imediatamente, sob pena de multa.
Parágrafo Único: O objeto deste contrato será recebido provisoriamente e 
definitivamente como disposto no art. 140, da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: A 
CONTRATADA é obrigada a adotar todas as medidas preventivas necessárias para 
evitar danos a terceiros, em consequência da execução dos trabalhos.
Parágrafo Único: A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificam vı́cios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OUTRAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: A 
CONTRATADA é única, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por todos os 
danos e prejuı́zos, de qualquer natureza, causados direta ou indiretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto 
deste contrato e quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas, 
respondendo por si e seus sucessores, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE. 
PARAƵ GRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA é também responsável por todos os encargos 
e obrigações concernente às legislações social, trabalhista, tributária, fiscal, comercial, 
securitária, previdenciária que resultem ou venham a resultar a execução deste 
contrato, bem como por todas as despesas decorrentes da execução de eventuais 
trabalhos em horários extraordinários (diurno e noturno), despesas com instalações e 
equipamentos necessários aos serviços e, em suma, todos os gastos e encargos com 
material e mão-de-obra necessários à completa execução do objeto. 
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PARAƵ GRAFO SEGUNDO: A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos 
encargos decorrentes das legislações mencionadas no parágrafo primeiro, não 
transfere à CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem pode onerar o 
objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso do equipamento reparado. 
PARAƵ GRAFO TERCEIRO: Os danos e prejuı́zos deverão ser ressarcidos ao 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da 
notificação à CONTRATADA, do ato administrativo que lhes fixar o valor, sob pena de 
multa. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: O prazo de vigência deste 
Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, com 
eficácia legal após publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado.

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR GLOBAL: Pela aquisição a contratada receberá o valor 
global de R$ 45.140,00 (quarenta e cinco mil, cento e quarenta reais). A 
SEJUSC/FECA efetuará o pagamento único e global, através de Nota de Empenho.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FORMA DE PAGAMENTO: 7.1 Antes de efetuar os 
pagamentos o CONTRATANTE observará as exigências previstas na Lei Federal 14.133 
de 1° de abril de 2021, no Decreto n° 46.558, de 4 de novembro de 2022 e no Decreto 
Estadual n° 47.133 de 10 de março de 2023, bem como a Instrução Normativa n° 
002/2023-CSC;
7.1.2 Efetuar os pagamentos mediante as apresentações das Notas Fiscais ou das 
faturas apresentadas pela CONTRATADA, após a efetiva entrega dos produtos, 
conforme o Decreto Estadual n° 47.133 de 10 de março de 2023.

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA: A CONTRATADA deverá apresentar declaração 
de Garantia de, no mıńimo, 12 (doze) meses, na qual terá total responsabilidade pelos 
itens que apresentarem defeitos, devendo ser substituı́dos no máximo em 15 (quinze) 
dias úteis.
8.2. Durante o perı́odo de garantia os itens que apresentarem defeitos deverão ser 
trocados por outro de igual modelo, ou superior, mantendo, no mı́nimo, as mesmas 
caracterı́sticas do originalmente fornecido e todas as despesas inerentes a reposição.
8.3. Na hipótese de substituição do item, será contado novo prazo de garantia, a partir 
do novo recebimento definitivo.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: Em caso de inexecução total ou parcial, 
execução imperfeita ou qualquer inadimplemento ou infração contratual a 
CONTRATADA, sem prejuı́zo das responsabilidades civil e criminal, ficará sujeito às 
sanções previstas no art. 155 e 156 da Lei n° 14.133/21.
Parágrafo Primeiro: As penas abaixo referidas serão impostas pela autoridade 
competente, assegurado à CONTRATADA a prévia e ampla defesa na via administrativa.
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Parágrafo Segundo: PENAS – Serão aplicadas as seguintes penas:
I. Advertência;                                       
II. Multas moratórias de 1% (um por cento) do valor do Contrato por dia, até o 
trigésimo dia de atraso, se o objeto não for entregue na data prevista, sem justificativas 
aceitas pelo Estado;
III. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato não realizado, em caso de 
inexecução parcial da obrigação assumida.
IV. Multa de 30% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total 
da obrigação assumida.
V. Suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com 
a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO DO CONTRATO: O presente contrato poderá ser 
rescindido em uma das hipóteses elencadas pelo art. 177 e 178 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO 
CONTRATANTE: A rescisão determinada por ato unilateral da CONTRATANTE
acarreta as seguintes consequências, sem prejuı́zo das sanções pertinentes, 
reconhecendo a CONTRATADA, desde já, os direitos da CONTRATANTE de:
1. assunção imediata do objeto deste contrato no estado em que se encontrar, por ato 
seu;
2.ocupação e utilização, se for o caso, do local, instalações, equipamentos, material e 
pessoal envolvidos na execução deste contrato;
3. retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuı́zos causados ao 
CONTRATANTE.
Parágrafo Primeiro: A aplicação das medidas previstas nos itens 1 e 2 desta cláusula 
fica a critério do CONTRATANTE, que poderá dar continuidade ao serviço por execução 
direta ou indireta.
Parágrafo Segundo: Na hipótese do item 2 deste artigo, o ato será precedido de 
expressa autorização da Secretária de Estado Justiça, Direitos Humanos e Cidadania.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA CESSÃO: O presente contrato não poderá ser 
objeto de cessão ou transferência, total ou parcial, a não ser com a prévia e expressa 
anuência do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado. 
Parágrafo Primeiro: O cessionário ficará sub-rogado em todas as responsabilidades, 
obrigações e direitos do cedente. 
Parágrafo Segundo: O pedido de cessão deverá ser formulado por escrito e 
devidamente fundamentado, cabendo à CONTRATADA indicar e comprovar as razões 
de força maior que impossibilitem o cumprimento do contrato. 
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Parágrafo Terceiro: O cessionário indicado deverá atender a todas as exigências 
relacionadas com a sua capacidade e idoneidade e preencher todos os requisitos 
estabelecidos no edital e na legislação especı́fica.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE 
PARTICIPAR DE LICITAÇÃO. IMPEDIMENTO DE CONTRATAR E DECLARAÇÃO DE 
INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR: Caberá a declaração de suspensão 
temporária do direito de participar de licitação, ou do impedimento para contratar com 
o órgão, entidade ou unidade administrativa que aplicou a sanção; já a declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar é aplicável à Administração Direta e Indireta da 
União, do Estados, do Distrito Federal e dos Municı́pios, ocorrendo quaisquer das 
hipóteses previstas na Lei nº 14.133/21, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo no prazo de 05 (cinco) ou de 10 (dez) dias, conforme se trate de 
suspensão/impedimento ou declaração de inidoneidade, respectivamente. 
Parágrafo Primeiro: As sanções a que se refere esta cláusula serão obrigatoriamente 
publicadas no Diário Oficial do Estado do Amazonas.
Parágrafo Segundo: O prazo de suspensão do direito de participar de licitação e do 
impedimento para contratar não poderá ser superior a 05 (cinco) anos. 
Parágrafo Terceiro: A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar perdurará 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que se promova a 
reabilitação, perante a própria autoridade que a aplicou, após 02 (dois) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS RECURSOS: Contra as decisões que tiverem 
aplicado penalidades, a CONTRATADA poderá, sempre sem efeito suspensivo: 1. 
interpor recursos para a autoridade imediatamente superior, no prazo de 05 dias da 
ciência que tiver da decisão que aplicar as penalidades de advertência e multa; 2. 
interpor recurso para a autoridade imediatamente superior, no prazo de 05 dias da 
publicação no Diário Oficial da decisão de suspensão do direito de licitar, impedimento 
de contratar ou rescindir administrativamente o contrato; 3. formular pedido de 
reconsideração à autoridade que aplicou a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, no prazo de 10 dias da publicação no Diário Oficial do Estado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DE CONTRATO: 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 ao 132 e 
136 da Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato que se fizerem nas compras.

15.3. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o 
caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção 
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de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços contratados.

15.4. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou 
penalização financeira, prevista no Contrato dispensa a celebração de aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CONTROLE: A CONTRATANTE providenciará, nos 
prazos legais, remessa de exemplares do presente contrato ao TRIBUNAL DE CONTAS 
DO AMAZONAS. O CONTRATANTE não se responsabilizará por indenização de qualquer 
natureza em decorrência de atos ou fatos vinculados à Fiscalização e ao Controle da 
Execução Orçamentária e da Administração Financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA DOCUMENTAÇÃO: A CONTRATADA e seus 
representantes legais apresentaram neste ato os documentos comprobatórios de suas 
condições jurı́dico-pessoais indispensáveis à lavratura do presente, inclusive a 
Certificação de Regularidade dos órgãos fiscais previdenciários públicos, a que estiver 
vinculada.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO: As 
despesas com a execução do presente contrato correrão, no presente exercı́cio, à conta 
da seguinte dotação orçamentária: Unidade Gestora: 021704; Nota de Empenho n.º 
2026NE0000009, no valor de R$ 45.140,00 (quarenta e cinco mil, cento e quarenta 
reais).; Programa de Trabalho: 14.243.3247.2658.0011; Fonte de Recursos: 
2.759.2960.0000.0000; Natureza da Despesa: 44905208, emitida em 17/03/2026;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – REAJUSTE: Fica vedado o reajuste dos preços ofertados, 
serão fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO: O foro do presente contrato é o desta cidade de 
Manaus, com expressa renúncia da CONTRATADA a qualquer outro que tenha ou venha 
a ter, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO: A eficácia do 
Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, 
na Imprensa Oficial, nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS NORMAS APLICÁVEIS: O Presente Contrato 
rege-se por toda a legislação aplicável à espécie e ainda pelas disposições que a 
complementarem, alterarem ou regulamentarem, cujas normas, desde já, entendem-se 
como integrantes do presente termo, especialmente a Lei nº 14.133/2021, e a 
legislação referente aos Planos Econômicos do Governo Federal que atinjam as 
cláusulas econômicas deste contrato, declarando a CONTRATADA conhecer todas essas 
normas, e concordando em sujeitar-se às estipulações, sistemas de penalidades e 
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demais regras delas constantes, mesmo que não expressamente transcritas no presente 
instrumento. 
De tudo, para constar, foi lavrado o presente termo, em duas vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus legı́timos e legais efeitos.

Manaus, 27 de março de 2026.

______________________________________________________________
JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA

Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

      _______________________________________________________________
VICTOR RAFHAEL PAIVA DE OLIVEIRA

    V R P De Oliveira Comércio e Representação de Equipamento Médico-Hospitalar Ltda

Testemunhas:

JUSSARA PEDROSA 
CELESTINO DA 
COSTA:87857367249

Digitally signed by JUSSARA 
PEDROSA CELESTINO DA 
COSTA:87857367249 
Date: 2026.03.27 16:28:14 -04'00'
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O 
Governo do Amazonas inaugurou, no 

dia 23 de março, o terceiro Centro de 

Atenção Integral à Criança (Caic) com 

foco no atendimento de pessoas com Trans-

torno do Espectro Autista (TEA), no bairro 

Parque 10, zona centro-sul de Manaus. O Caic 

TEA Dr. Afrânio Soares amplia a rede especiali-

zada e consolida uma política pública iniciada 

em junho de 2025, que já soma mais de 40 mil 

sessões terapêuticas 

realizadas na capital.

A implantação dos 

Caics TEA representa 

um avanço na estru-

turação de uma rede 

pública com foco no 

atendimento huma-

nizado, no desenvol-

vimento integral das 

crianças e no suporte 

contínuo às famílias. 

Integrado à rede de atenção especializada 

da Secretaria de Estado de Saúde (SES-AM), o 

Caic TEA Afrânio Soares foi estruturado para 

oferecer acompanhamento multidisciplinar a 

crianças de até 11 anos, com terapias individu-

alizadas e ambientes cuidadosamente plane-

jados para estimular o desenvolvimento cog-

nitivo, emocional e social, seguindo o modelo 

já implantado nas unidades das zonas leste e 

norte de Manaus.

Estrutura

A unidade conta com 12 consultórios, sala 

multissensorial e espaços voltados à estimula-

ção, projetados para proporcionar experiências 

com diferentes texturas e elementos naturais. 

Entre esses espaços está o Jardim Molhado 

Sensorial, com cerca de 500 metros quadrados, 

que amplia as possibilidades terapêuticas ao 

integrar natureza, água e estímulos sensoriais, 

trabalhando a adaptação, equilíbrio emocional 

e estímulo à interação das crianças.

A estrutura também conta com a Sala Mul-

tisense, equipada com recursos de luz, som 

e texturas que auxiliam no relaxamento, na 

concentração e no engajamento durante as 

terapias, além de uma impressora 3D que per-

mitirá a produção de brinquedos terapêuticos 

personalizados, possibilitando a adaptação dos 

materiais de acordo com as necessidades espe-

cíficas de cada paciente

Todas as terapias realizadas nas unidades 

seguem os princípios da Análise do Comporta-

mento Aplicada (ABA), metodologia reconhe-

cida internacionalmente como uma das mais 

eficazes no acompanha-

mento de pessoas com 

Transtorno do Espectro 

Autista, com foco no de-

senvolvimento da comuni-

cação, autonomia e habili-

dades sociais.

Expansão da rede

Com a entrega do Caic 

TEA Afrânio Soares, o Go-

verno do Amazonas passa 

a contar com três unidades 

especializadas em Manaus. 

O primeiro foi inaugurado 

em julho de 2025, no bairro Jorge Teixeira, zona 

leste, seguido pela unidade da zona norte, en-

tregue em outubro do mesmo ano.

Atualmente, cerca de 750 crianças são acom-

panhadas pela rede, com atendimentos indi-

vidualizados e orientações parentais mensais, 

fortalecendo o papel das famílias no processo 

terapêutico e ampliando os resultados no de-

senvolvimento das crianças.

A implantação do modelo no Amazonas 

ocorre em parceria com a Rede Teia Agir, insti-

tuição especializada em terapias para autismo 

e responsável pela gestão de unidades em ou-

tros estados do país.

Governo do Amazonas entrega terceiro Caic TEA e
fortalece rede de atendimento a crianças com autismo

Arthur Castro /Secom

A unidade 

conta com 12 

consultórios, sala 

multissensorial e 

espaços projetados 

para proporcionar 

experiências com 

diferentes texturas

Nova unidade especializada 
amplia assistência e reforça 
política inédita voltada ao 
público infantil com Transtorno 
do Espectro Autista

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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de 2023 para a contratação de solução tecnológica avançada para extração 
forense de dados em dispositivos móveis para atender as necessidades da 
Central Integrada de Extração de Dados de dispositivos computacionais 
portáteis (CIEX) em execução do Termo de Adesão nº 010/2024, ofertado 
LEGACY TECNOLOGIA, TREINAMENTOS E IMPORTAÇÃO LTDA, sob 
CNPJ: 16.946.935/0001-03. II - ADJUDICAR o objeto da inexigibilidade em 
questão pelo valor global de R$ 259.000,00 (duzentos e cinquenta e nove mil 
reais). À consideração do Secretário de Estado de Segurança Pública para 
ratificação. CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. GABINETE 
DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DE SEGURANÇA PÚBLICA, em Manaus, 
30 de março de 2026.

CORONEL QOPM. ANÉZIO BRITO DE PAIVA
Secretário Executivo de Segurança Pública

RATIFICO, a decisão supra, nos termos do art. 152, inc. II do Decreto Estadual 
nº 47.133, de 10 de março de 2023, de acordo com as disposições acima 
citadas. GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA 
PÚBLICA, em Manaus, 30 de março de 2026.

MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DE ALMEIDA
Secretário de Estado de Segurança Pública

<#E.G.B#265884#2#269407/>

Protocolo 265884

Secretaria de Estado de 
Infraestrutura -  SEINFRA

<#E.G.B#265918#2#269441>

EXTRATO ADITIVO
ESPÉCIE: Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 012/2024-SEINFRA. 
DATA DA ASSINATURA: 30/03/2026. PARTES: O Estado do Amazonas, 
por intermédio da Secretaria de Estado de Infraestrutura e a empresa 
PONTUAL CONSTRUTORA LTDA. OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência 
do Contrato nº 012/2024-SEINFRA, por mais 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar de 07/04/206, e execução por igual período, contados de 06/04/2026, 
de acordo com o cronograma físico e financeiro atualizado. Processo nº 01.
01.025101.000864/2026-14-SEINFRA. 

Manaus, 30 de março de 2026.

CARLOS HENRIQUE DOS REIS LIMA
Secretário de Estado de Infraestrutura

<#E.G.B#265918#2#269441/>

Protocolo 265918

Secretaria de Estado de Justiça,  
Direitos Humanos e Cidadania -  

SEJUSC
<#E.G.B#265887#2#269410>

EXTRATO
Espécie: Termo de Contrato nº 001/2026-SEJUSC/FECA; Partes: 
ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO 
DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC, através 
do FUNDO ESTADUAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FECA e 
a empresa V R P DE OLIVEIRA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO MÉDICO-HOSPITALAR LTDA; Objeto: O presente 
contrato tem por objeto a aquisição de 01 (um) Carro de Emergência e 01 (um) 
Monitor Multiparamétrico para atender o Centro Integrado de Atendimento a 
Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência do Estado do 
Amazonas, na forma do Termo de Referência; Valor Global: R$ 45.140,00 
(quarenta e cinco mil, cento e quarenta reais); Vigência: 12 (doze) meses, a 
contar da assinatura do contrato; Data da Assinatura: 27/03/2026; Dotação 
Orçamentária: Unidade Gestora: 021704; Programa de Trabalho: 
14.243.3247.2658.0011; Fonte de Recursos: 2.759.2960.0000.0000; 
Nota de Empenho: 2026NE0000009; Natureza de despesa: 44905208; 
Processo Administrativo: 017136/2025-00; Fundamento do ato: Art. 75, 
II, da Lei nº 14.133/2021. 

Manaus, 30 de março de 2026.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#265887#2#269410/>

Protocolo 265887

Secretaria de Estado da Assistência 
Social e Combate à  Fome -  SEAS

<#E.G.B#265816#2#269339>

EXTRATO Nº 055/2026-SEAS
Espécie: 5º Termo Aditivo ao Termo De Contrato n° 003/2022-FEAS. 
Partes: o ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E COMBATE À FOME, através do 
FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS, e a empresa 
AJ REFEIÇÕES LTDA, representada por sua representante legal, a Sra. 
MARIA GORETTE OMENA CERQUEIRA; Objeto: dilatação de prazo 
de vigência por mais 12 (doze) meses, dando continuidade aos serviços 
de fornecimento de refeições preparadas (almoço e sopa), para atender 
as demandas dos restaurantes populares e cozinhas comunitárias; Valor 
Global: R$ 11.839.950,00; Vigência: 28/03/2026 a 28/03/2027;

Manaus, 27 de março de 2026

KELY PATRÍCIA PAIXÃO SILVA
Secretária de Estado da Assistência Social e Combate à Fome

<#E.G.B#265816#2#269339/>

Protocolo 265816
<#E.G.B#265815#2#269338>

PORTARIA Nº165/2026 - GSEAS
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL e COMBATE 
À FOME/SEAS, autoriza o pagamento de Diárias e Passagens a seguir; 
Nome e Cargo: Fabiana Batista de Lima/ Colaborador (a); Janete Carvalho 
da Silva/ Colaborador (a); Marília de Azevedo Oliveira/ Colaborador (a); 
Gabriela Mariano de Lima/ Colaborador (a); Destino e Período: Manaus-AM/
Autazes-AM/Manaus-AM 06/04/2026 a 10/04/2026; Objetivo: Realização 
de Visita Técnica ao município de Autazes- AM visando garantir o apoio 
qualificado à gestão municipal de assistência social, monitoramento e 
avaliação das metas de pactuação nacional e de indicadores de gestão, bem 
como o aprimoramento e continuidade das ações dos programas, projetos e 
serviços socioassistencias.

Manaus, 26 de março de 2026

KELY PATRÍCIA PAIXÃO SILVA
Secretária de Estado da Assistência Social e Combate à Fome

<#E.G.B#265815#2#269338/>

Protocolo 265815
<#E.G.B#265819#2#269342>

PORTARIA Nº166/2026 - GSEAS
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL e COMBATE 
À FOME/SEAS, autoriza o pagamento de Diárias e Passagens a seguir; 
Nome e Cargo: Ruana Beatriz Palheta Sampaio/ Colaborador (a) ; Destino 
e Período: Manaus-AM/Autazes-AM/Manaus-AM 06/04/2026 a 10/04/2026; 
Objetivo: Realizar apoio técnico no município de Autazes - AM, visando 
garantir capacitações, assessoramento, orientação e apoio qualificado aos 
serviços socioassistencias na Modalidade de Média Complexidade assim 
como realizar capacitação quanto as ações Estratégicas do PETI.

Manaus, 26 de março de 2026

KELY PATRÍCIA PAIXÃO SILVA
Secretária de Estado da Assistência Social e Combate à Fome

<#E.G.B#265819#2#269342/>

Protocolo 265819
<#E.G.B#265848#2#269371>

PORTARIA Nº158/2026 - GSEAS
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL e COMBATE 
À FOME/SEAS, autoriza o pagamento de Diárias e Passagens a seguir; 
Nome e Cargo: Laura Pinto Martins/ Colaborador (a); Destino e Período: 
Manaus-AM/Benjamin Costant-AM/Manaus-AM 05/04/2026 a 10/04/2026; 
Objetivo: Realizar apoio técnico no município de Benjamin Constant 
- AM, visando garantir capacitações, assessoramento, orientação e 
apoio qualificado aos serviços socioassistencias na Modalidade de 
Média Complexidade assim como realizar capacitação quanto as ações 
Estratégicas do PETI.

Manaus, 26 de março de 2026

KELY PATRÍCIA PAIXÃO SILVA
Secretária de Estado da Assistência Social e Combate à Fome

<#E.G.B#265848#2#269371/>

Protocolo 265848

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO


